
a aquisição da nacionalidade brasileira; 
o que, de certo, não seria de boa po
lítica. 

Em que pêse ao escólio adotado pelo 
douto PONTES DE MIRANDA, de que a 
Constituição não alude à lei civil, 
cuidando, assim, da maioridade de di
reito público, ou seja, aos dezoito anos 
(art. 131), a interpretação de melhor 
alcance político é a que prevaleceu na 
decisão do egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, e que encontra apoio no ensi
namento do Prof. HAROLDO V ALADÃO, 
citado pelo eminente Procurador-Geral 
da República. 

Finalmente, como se depreende do 
exposto, trata-se de pronunciamento in
terpretativo em tôrno de texto consti
tucional. Não há que falar, assim, em 
negação de vigência, ainda que virtual, 
da regra inserida no inc. 11, do art. 129, 
da Constituição federal de 1946. Inade
dequado era, pois, o apêlo derradeiro, 

baseado na alínea a da regra constitu
cional, repelido com incontestável acêrt() 
pelo despacho agravado. Por isso, e 
acolhendo o parecer do Chefe do Minis
tério Público, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. n.o 43.801 - DF - ReI. Mi
nistro Djaci Falcão. Agte., União Fe
deral. Agda., Maria Madalena Tudó de 
Resende (Adv., Cláudio Ribeiro Rosa). 

Decisão: negado provimento, unâni
memente. 

Presidência do Sr. Ministro Vítor 
Nunes, na ausência justificada do Se
nhor Ministro Lafaiete de Andrada, 
Presidente. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Osvaldo Trigueiro, 
Djaci Falcão, Barros Monteiro e o Dr. 
Oscar Correia Pina, Procurador-Geral 
da República, substituto. 

PODER DE POLíCIA - EMPLACAMENTO DE AUTOMóVEIS 

- A suspensão temporária de concessão de licença para. 
empla.camento de automóveis se inclui no poder de polícia 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Miguel Teixeira Soares Filho versus Diretor da Divisão de Trânsit() 
da Prefeitura do Distrito Federal 

Recurso de mandado de segurança n.o 16.154 - Relator: Sr. Ministro 
THOMPSON FLÔRES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, na conformidade da ata do jul
gamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, negar provi
mento ao recurso. 

Brasília, 6 Le dezembro de 1968. 
Gonçalves de Oliveira, Presidente 
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Thompson Flôres, Relator para ~ 
acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveir,.. 
- O mandado de segurança impetradl> 
contra ato do Diretor da Divisão de 
Trânsito da Prefeitura do Distrito Fe
deral que lhe negou emplacamento de 
veículo na categoria de aluguel. 



A segurança foi denegada (fls. 29 v., 
e confirmada a sentença pelo Tribunal 
de Justiça contra o voto do Desembar
gador RAIMUNDO MACEDO (fls. 52). 

Recurso ordinário, devidamente im
pugnado. 

Pedi o pronunciamento da Procura
doria-Geral em 25.10.65 e, agora, de
corridos três anos, em 4.10.68, voltam
me os autos com o parecer pelo des
provimento. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 

(Relator) - Nego provimento. O Pre
feito baixara decreto suspendendo, tem
poràriamente, concessão de licenças 
para emplacamento de veículos de alu
guel. O impetrante requereu licença, 
não obtendo sucesso, requereu seguran
ça, que foi indeferida. 

O ato impugnado tem fundamento no 
poder de polícia conferido às autori
dades. Nem se alega discriminação. 

Nego provimento. 

VISTA 

O Sr. Ministro Elói da Rocha -
Sr. Presidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

RMS n.o 16.154 - DF - ReI., Mi
nistro Gonçalves de Oliveira. Recte., 
Miguel Teixeira Soares Filho (Adv., 
Gustavo C. de Barros Barreto). Rcdo., 
Diretor da Divisão de Trãnsito da 
P.D.F. 

Decisão: depois do voto do Relator 
negando provimento, pediu vista o Mi
nistro Elói da Rocha. 

Presidência do Sr. Ministro Gonçal
ves de Oliveira. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros Hermes Lima, Elói da 

Rocha, Thompson Flôree e o Doutor 
Oscar Correia Pina, Procurador-Geral 
da República, substituto. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Amaral 
Santos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Elói da Rocha _ 
A simples suspensão de emplacamento 
e licença de táxi, enquanto temporária 
e para o fim de aprovação de novas 
normas administrativas, compreende-se 
no poder de polícia. A suspensão, deter
minada no art. 1.0 do Decreto n.O 301, 
condiciona-se à providência prevista no 
art. 2.0. Outras restrições, com reper
cussão quanto ao exercício do trabalho. 
ou da profissão, somente poderão ser 
impostas por lei, respeitados os direitos 
e garantias individuais. 

Não se demonstrou, no caso, que, n() 
momento da impetração, houvesse vio
lação de direito líquido e certo, por ile
galidade ou abuso de poder. Acom
panho, por isso, o voto do eminente 
Relator e nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RMS n.o 16.154 - DF - ReI., Mi
nistro Gonçalves de Oliveira. Recte., 
Miguel Teixeira Soares Filho (Adv., 
Gustavo C. de Barros Barreto). Recdo., 
Diretor da Divisão de Trânsito da 
P.D.F. 

Decisão: Negou-se provimento. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Gonçal
ves de Oliveira. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros Elói da Rocha, Amaral 
Santos, Thompson Flôres e o Dr. Oscar
Correia Pina, Procurador-Geral da Re
Pública, substituto. Licen~iado o Senhor 
Ministro Hermes Lima. 
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